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    APRESENTAÇÃO




    Emília de Abreu Antonelli me presenteia com a tarefa de apresentar seu livro, Prescrição Médica e Cobertura Assistencial na Saúde Suplementar, em que analisa a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo após o reconhecimento do caráter taxativo do Rol de Procedimentos e Eventos da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS.




    O trabalho é resultado da pesquisa acadêmica realizada com método e seriedade no Mestrado em Direito da Saúde: Dimensões Individuais e Coletivas, da Universidade Santa Cecília, de Santos, Estado de São Paulo, sob a competente orientação do Prof. Dr. Luciano Pereira de Souza. Com essa pesquisa a autora recebeu o título de Mestre em banca na qual tive a honra de fazer parte.




    E o objeto de pesquisa escolhido não poderia ser mais atual e necessário porque a judicialização do acesso a procedimentos e medicamentos em saúde pública e suplementar segue sendo, mesmo após duas décadas de debates, um tema de enorme relevância para todos: poderes republicanos, sociedade civil, médicos, fornecedores de produtos e serviços e, principalmente, para aqueles cuja saúde necessita de prevenção e tratamento adequados, no tempo certo e com bons resultados.




    O Brasil é um dos poucos países do mundo que adota o sistema de acesso público, universal, integral e gratuito, para todos os cidadãos e cidadãs brasileiros, bem como para os estrangeiros legalmente residentes no país. Em casos de urgência e emergência estrangeiros de passagem pelo país ou mesmo ilegais também serão atendidos sem qualquer custo direto. E esse direito é garantido pela Constituição Federal e se destina a 211 milhões de pessoas, em um país com dimensões territoriais de um continente, onde caberiam todos os 27 países membros da União Europeia e ainda sobraria espaço físico. Além disso e também por força de determinação constitucional a iniciativa privada pode atuar na área da saúde, seja por meio de prestação de serviços ao setor de saúde pública, a chamada saúde complementar; seja pela prestação direta de serviços aos contratantes individuais ou coletivos por meio da saúde suplementar que atende todos os níveis de atenção à saúde: primária, secundária e alta complexidade.




    Nesse sistema em que o acesso à meios que garantam prevenção e/ou tratamento é tão amplo – público, privado, complementar e suplementar -, porque se trata de direito constitucionalmente garantido, é essencial que sejam formuladas políticas públicas e privadas de gestão dos recursos sob pena de que eles nunca sejam suficientes para atender todas as necessidades. E a gestão dos recursos no século XXI é feita em ambiente no qual as práticas da Medicina mudaram de forma exponencial, incorporando novas tecnologias que a tornaram mais eficiente, eficaz e efetiva, porém muito mais cara. Em alguns casos, inacreditavelmente cara, por exemplo, com medicamentos para doenças raras que alcançam a casa de milhões de reais para uma única aplicação. Não é difícil que medicamentos custem 7 ou 16 milhões de reais, ou que medicamentos de uso contínuo para tratamentos oncológicos custem de 10 mil até 400 mil reais por mês!




    Exames de imagem ou de mapeamento genético também engrossam a lista dos altos custos e os médicos querem que seus pacientes tenham acesso a tudo o que há de mais moderno, inovador e supostamente melhor. Não à toa a área de avaliação de novas tecnologias têm se tornado de essencial relevância em todo o mundo, porque a preocupação com os custos da saúde atinge países economicamente muito fortes como o Reino Unido e a Alemanha, por exemplo.




    A disputa pelo acesso a meios que garantam prevenção ou tratamento já há muitos anos, no Brasil, tem tido como palco o Poder Judiciário que a princípio aceitou a incumbência de decidir majoritariamente pelo acesso, independentemente dos custos e, na atualidade, dado ao quadro caótico de pedidos de tratamentos e medicamentos tem se mostrado mais sensível à realidade dos altos custos, do conjunto precário de evidências para alguns medicamentos e tratamentos e, principalmente, para o reconhecimento de que os recursos são escassos e não é possível garantir tudo para todos.




    Nesse cenário desafiador para os gestores públicos e privados é que Emília de Abreu Antonelli decidiu pesquisar empiricamente as decisões do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o maior volume de processos judiciais de todo o país, sobre acesso à saúde suplementar após o reconhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ de que o rol de procedimentos e eventos em saúde sob incumbência legal da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, é taxativo e não exemplificativo, ou seja, os contratantes de saúde suplementar podem ter acesso a tudo o que consta no rol e quanto ao que não consta, deverão custear por seus próprios recursos ou contratar mediante pagamento junto à operadora, caso esta possa fornecer.




    Com a coragem que só os pesquisadores conseguem ter, o trabalho de Emília de Abreu Antonelli enfrentou áreas do conhecimento de difícil tratamento como a autonomia médica, limites à prescrição médica, tratamentos e medicamentos experimentais, entre outros que poucas vezes são abordados no âmbito da Ciência do Direito. E com objetividade analisou as decisões do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP em temas de impacto na função social dos contratos, no equilíbrio econômico-financeiro dos fundos mutuais organizados e administrados pelas operadoras de saúde e, a importância dos percentuais de sinistralidade no aumento das mensalidades cobradas dos contratantes como contrapartida dos serviços oferecidos pelas seguradoras e planos de saúde suplementar.




    As reflexões deste trabalho são, com toda certeza, uma importante contribuição para os estudos, debates e pesquisas que a Ciência do Direito e seus agentes de aplicação precisam realizar com urgência, antes que os recursos econômicos para o custeio dos procedimentos e eventos em saúde se tornem irremediavelmente insuficientes e prejudiquem a atenção primária à saúde. Para isso a autora nos proporciona uma lição que deve ser profundamente absorvida por todos: quando se trata de administração de recursos escassos não há ideologia política que resolva o assunto; é preciso estabelecer prioridades que contemplem os interesses de todos e não apenas daqueles que têm acesso ao Poder Judiciário!




    Boa leitura e ótimas reflexões para todos.




    Prof.ª Dra. Angélica Carlini




    Inverno de 2025.


  




  

    INTRODUÇÃO




    Informações extraídas da base DataJud, mantida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), indicam que, somente em janeiro de 2025, foram protocoladas 39.565 novas ações judiciais envolvendo questões de saúde. Esse volume representa um aumento superior a 90% em comparação ao mesmo mês de 2020, quando foram registradas 20.601 demandas semelhantes.




    A tendência de crescimento se mostra ainda mais acentuada na análise anual. Em 2020, foram ajuizadas 343.622 ações relacionadas à saúde, número que praticamente dobrou em 2024, alcançando 661.091 processos (CNJ, 2025).




    Esses dados revelam a consolidação de um cenário de intensa judicialização, que compromete a previsibilidade e dificulta o planejamento estratégico dos diversos agentes envolvidos na saúde suplementar (CNJ, 2025).




    Diante desse contexto, o presente estudo dedica-se à investigação do aumento das demandas judiciais contra operadoras de planos de saúde, com ênfase na mudança de orientação dos tribunais superiores e estaduais — especialmente o Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) — quanto à obrigatoriedade de cobertura assistencial fundamentada em prescrições médicas e odontológicas. Destaca-se, ainda, o papel essencial da perícia médica, que tem se consolidado como elemento decisivo no julgamento dessas controvérsias.




    O tema proporciona um vasto campo de investigação, permitindo a exploração de diversos aspectos relacionados à legislação, jurisprudência, análise de casos específicos e considerações éticas e práticas que permeiam a interseção entre saúde e direito.


  




  

    ÂMBITO E CONTEXTUALIZAÇÃO




    De modo geral, o Tribunal de Justiça de São Paulo concedia com base no enunciado da súmula nº 102 do referido sodalício a cobertura que fosse solicitada, mesmo não prevista no rol da ANS, com algumas exceções baseadas em exclusões legais específicas.




    Essas decisões judiciais muitas vezes se fundamentavam na prescrição do médico assistente como elemento suficiente e necessário para a concessão do tratamento ou cobertura pleiteada pelo beneficiário e recusada pela operadora, destacando a confiança no diagnóstico e na recomendação médica como critérios essenciais para determinar a cobertura obrigatória do tratamento.




    Entretanto, um marco significativo nesse cenário foi estabelecido pelo julgamento da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que esclareceu o caráter taxativo, e não meramente exemplificativo do Rol de Procedimentos básicos elaborado pela ANS, ainda que com algumas exceções previstas.




    Essa decisão, baseada em jurisprudência minoritária nos tribunais, influenciou substancialmente as deliberações dos tribunais estaduais, incluindo o Tribunal de Justiça de São Paulo.




    Não se desconhece que o médico ou odontólogo assistente, que possui responsabilidade técnica pelo tratamento, assim como titulariza a relação médico paciente, possui autonomia técnica para a indicação do tratamento.




    Nesse sentido o Capítulo I, VII do Código de Ética Médica, preconiza que: “O médico exercerá sua profissão com autonomia, não sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações de ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente”, em poucas palavras o médico assistente possui autonomia na escolha da melhor conduta médica para o seu paciente.




    Entretanto, vem-se notando nos julgados da Quarta Turma do STJ que a prescrição médica não é absoluta. Podemos citar como o exemplo o Acórdão do REsp n. 1.692.938/SP em que o relator Ministro Antônio Carlos Ferreira deu provimento ao recurso da operadora de saúde, afirmando que seria lícita a negativa do medicamento de uso domiciliar, por mais que houvesse uma prescrição médica indicando, vejamos:




    PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA. LEGALIDADE. MEDICAMENTO DE USO DOMICILIAR. NÃO ANTINEOPLÁSICO. MEDICAÇÃO NÃO ASSISTIDA. FÁRMACO AUSENTE DO ROL DA ANS. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, “É lícita a exclusão, na Saúde Suplementar, do fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico assistente para administração em ambiente externo ao de unidade de saúde, salvo os antineoplásicos orais (e correlacionados), a medicação assistida (home care) e os incluídos no Rol da ANS para esse fim. Interpretação dos arts. 10, VI, da Lei nº 9.656/1998 e 19, § 1º, VI, da RN nº 338/2013 da ANS (atual art. 17, parágrafo único, VI, da RN nº 465/2021)”(REsp 1.692.938/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/4/2021, DJe 4/5/2021




    Problema




    A pesquisa propõe-se a investigar e analisar vertente fundamental no contexto da judicialização da saúde suplementar: a prescrição médica de procedimentos fora do rol da ANS.




    A questão está intrinsecamente ligada aos limites e à influência da prescrição do médico assistente nas decisões do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Sendo assim, indaga-se: não sendo o caso de exclusão legal de cobertura e havendo prescrição médica, é abusiva a negativa de cobertura de custeio de tratamento por não estar previsto no rol de procedimentos da ANS?




    Hipótese




    Com o entendimento jurisprudencial firmado pelo STJ e diante do novo texto legal (art. 10, §13, Lei 9656/98) pode-se afirmar que a prescrição médica não é mais a condição suficiente para assegurar a cobertura pleiteada pelo beneficiário quando não estiver prevista no rol ou não atender às diretrizes de utilização uma vez que a concessão da cobertura extra rol passa a depender do cumprimento das condições legais e requisitos jurisprudenciais devidamente comprovado nos autos.




    Antes de tomar uma decisão sobre a questão em análise, acredita-se que o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) examina minuciosamente os documentos médicos apresentados pela parte autora, buscando assegurar que todas as alternativas de tratamento cobertas pelo rol de procedimentos e eventos da saúde foram esgotadas e que a solicitação de cobertura para tratamento fora do rol é realmente a última opção médica disponível para o beneficiário.




    Nesse sentido, o órgão judicante analisa se há evidências científicas que respaldem o tratamento pleiteado, garantindo assim uma abordagem embasada em dados e fundamentada nas melhores práticas médicas.




    Apesar de ter uniformizado o entendimento quanto o caráter taxativo do rol contendo exceções, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem adotado abordagem distinta quando se trata de casos envolvendo neoplasia maligna. Nesses casos, acredita-se que a urgência em buscar a cura tem maior relevância do que o eventual prejuízo financeiro que poderia ser causado aos demais beneficiários do plano de saúde. Essa questão também será estudada no presente trabalho.




    Objetivo Geral




    Analisar a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo após o julgamento dos EREsp’s 1886929 e 1889704 pela Segunda Seção do STJ aos 8 de junho de 2022 e após a vigência da Lei nº 14.454, de 21 de setembro de 2022, no que tange à suficiência da prescrição médica para tornar obrigatória a cobertura assistencial de tratamentos sem previsão de cobertura no rol da ANS.




    Objetivos Específicos 




    1. Verificar se houve a superação da Súmula nº 102 do TJSP;




    2. Verificar se nas decisões proferidas pelo TJSP foi examinada a presença das condições que autorizam a cobertura fora do rol;




    3. Identificar como o TJSP tem distribuído os ônus da prova das condições que tornam obrigatória a cobertura fora do rol;




    4. Identificar quais são os tipos/níveis de evidência cientifica da eficácia do tratamento fora do rol que tem sido aceito pelo tribunal para a concessão da cobertura pleiteada;




    5. Verificar se há nos julgados examinados exigência de comprovação do prévio esgotamento dos tratamentos disponíveis no rol ou a presença de tratamento substitutivo e eficaz com previsão no rol da ANS, antes de se enquadrar nas exceções da Lei nº 14.454/2022;




    6. Verificar se os argumentos consequencialistas relacionados ao desequilíbrio econômico-financeiro, ausência de lastro atuarial e prejuízo ao fundo mutuário tem sido levados em consideração nessas decisões?




    Metodologia




    A presente dissertação visou realizar pesquisa com viés positivista jurídico que adotou abordagem descritiva e qualitativa, baseada no levantamento de decisões judiciais colegiadas e artigos científicos, por meio da técnica de revisão narrativa bibliográfica e pesquisa documental sobre o problema proposto.




    A pesquisa jurisprudencial possuiu caráter qualitativo e foi realizada junto à página oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em estudo, disponível no endereço https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/consultaCompleta.do, utilizando-se os seguintes descritores no campo de pesquisa referente à ementa: “Plano de saúde” como argumento geral em todas as buscas, com o operador “e” acrescido da seguinte expressão de busca “rol taxativo”, totalizando-se uma busca.




    Foram selecionados apenas os recursos identificados como “apelação cível” no campo referente à classe processual, vez que os agravos de instrumento não eram decisões exaurientes sobre o mérito da obrigatoriedade de cobertura assistencial.




    Optou-se também pelos julgados provenientes das respectivas câmaras do Tribunal, com exclusão dos acórdãos dos colégios recursais, assinalando-se a opção “2º grau” no campo denominado “origem”.




    No campo “tipo de publicação” foram escolhidos apenas acórdãos, ou seja, decisões colegiadas, com exclusão das decisões monocráticas, e no “órgão julgador” foram selecionadas as 10 primeiras Câmaras da Seção de Direito Privado do Tribunal, que detinham competência para o exame das questões em matéria de contrato de plano de saúde1.




    A seleção dos acórdãos priorizou a relevância em detrimento da ordem cronológica de publicação. Em cada busca realizada junto em cada umas 10 Câmaras pesquisadas foram escolhidos os 15 (quinze) primeiros acórdãos publicados em ordem de relevância. Foram selecionados 150 acórdãos, todos posteriores à Lei nº 14.454, de 21 de setembro de 2022 e ao julgamento dos EREsp’s 1886929 e 1889704, sendo o mais antigo datado de 24/04/2024 e mais recente 31/01/2025. As buscas junto ao portal do tribunal de justiça foram realizadas entre os dias 27 e 31 de janeiro de 2025.




    Procurou-se, com isso, obter o retrato ou instantâneo atualizado da jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.




    Uma vez obtidos os resultados da busca dos casos envolvendo cobertura fora do rol, foram validados os acórdãos em que houve decisão sobre a concessão ou denegação de coberturas fora do rol ou que não atendessem às condições das diretrizes de utilização2. Estes acórdãos foram separados em dois grupos, considerando a concessão ou não da cobertura pleiteada.




    No grupo dos acórdãos que concederam a cobertura foram analisados (i) a utilização da súmula 102 do TJSP como fundamento determinante para a concessão da cobertura, (ii) a análise da presença e comprovação das condições que tornam obrigatória a cobertura fora do rol, avaliando quais foram os elementos que levaram o voto a concluir pela presença dessas condições; (iii) verificação se o julgamento ocorreu em reapreciação ou não (art. 1031, CPC);




    No grupo dos acórdãos que negaram a cobertura foram analisados (i) a menção ou reconhecimento de que a súmula 102 do TJSP não pode ser invocada como fundamento determinante para a concessão da cobertura sem a presença e comprovação das condições que tornam obrigatória a cobertura fora do rol; (ii) os elementos que levaram o voto a concluir pela ausência dessas condições que tornariam obrigatória a cobertura; (iii) verificar ainda se o julgamento ocorreu em reapreciação ou não (art. 1031, CPC).




    Foram descartados os acórdãos que não tratavam de pedidos de cobertura assistencial fora do rol de eventos e procedimentos da ANS.




    Os resultados das buscas estão sumariados na tabela a seguir, sendo excluídos ou descartados 62 acórdãos e validados 88 acórdãos proferidos pelas turmas julgadoras das 10 câmaras que compõem a 1ª Subseção de Direito Privado do Tribunal Paulista.




    Tabela 1 - Acórdãos encontrados e validados na página oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
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    Fonte: Autoria Própria




    Estrutura do Documento




    O trabalho está dividido em três capítulos, estruturados para dar resposta ao problema da pesquisa.




    O primeiro capítulo aborda a relação médico-paciente, a responsabilidade técnica do profissional, a autonomia e as normas éticas e legais pertinentes, necessário para o entendimento do posicionamento adotado no enunciado da Súmula 102 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que por reconhecer o caráter exemplificativo, costumava considerar suficiente a prescrição médica. Neste capítulo também serão abordadas as exclusões legais, que tornam legítimas as recusas de cobertura mesmo diante da prescrição médica.




    O segundo capítulo discute o rol de cobertura e o seu caráter considerado exemplificativo pela jurisprudência do tribunal paulista e taxativo para o STJ, com as respectivas exceções e a alteração legislativa que estabeleceu condições para a cobertura obrigatória de tratamentos não previstos no rol de eventos e procedimentos da saúde suplementar elaborado pela ANS.




    O terceiro capítulo apresentará os resultados da pesquisa, assim como a análise e discussão das decisões adotadas e dos fundamentos invocados, cotejando com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.




    




    

      

        	1 https://www.tjsp.jus.br/Download/SecaoDireitoPrivado/Quadro_Competencia.pdf?d=1739646887509.





        	2 As Diretrizes de Utilização, conhecidas como DUT, são regras definidas pela ANS que estabelecem critérios específicos para a cobertura de determinados procedimentos pelos planos de saúde. Elas funcionam como um “manual” que indica em quais situações clínicas e sob quais condições cada procedimento deve ser autorizado. As DUTs são atualizadas a cada dois anos, e a versão mais recente é de 2021, publicada por meio da Resolução Normativa nº 465, abrangendo 148 procedimentos. Embora o tema não tenha sido abordado nos acórdãos selecionados para a presente pesquisa, existe discussão relevante sobre a aplicação e a interpretação dessas diretrizes no contexto da judicialização da saúde suplementar.
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    PRESCRIÇÃO MÉDICA, OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO DE TRATAMENTOS E AS EXCLUSÕES LEGAIS DE COBERTURA ASSISTENCIAL NOS CONTRATOS DE PLANOS DE SAÚDE




    1.1. Conceito de Ética Médica e sua Importância na Prática Profissional




    Segundo um relatório divulgado pela Organização Mundial da Saúde (OMS), a cada minuto, cinco pessoas morrem devido a erros médicos no Brasil (ONA,2024).




    Em 2024, a Organização Nacional de Acreditação (ONA) publicou um estudo revelando que, em média, 12% dos pacientes sofrem algum tipo de dano em diferentes situações de atendimento médico. Isso significa que mais de um em cada dez pacientes é afetado por problemas decorrentes de práticas inseguras. Destes, cerca de 12% resultam em incapacidade permanente ou morte. Além disso, quase metade dos danos causados por cuidados inadequados poderia ser evitada (ONA,2024).




    No cenário global, estima-se que um em cada 20 pacientes sofra danos evitáveis relacionados ao uso de medicamentos, apontando para um desafio crítico enfrentado pelos sistemas de saúde em todo o mundo. Mais de 50% desses incidentes, ou seja, 53%, ocorrem na etapa de prescrição, evidenciando a urgência de melhorar as práticas de segurança no uso de medicamentos (ONA,2024).




    Considerando o exposto, é fundamental destacar que “medicina e direito se entrelaçam quanto ao assunto pela relevância na vida profissional do médico, como agente ativo, e na do profissional do Direito, que estuda suas implicações legais” (Neto et al, 2011).




    Devido a evolução do tema, resta evidente que ambas as áreas estão interligadas, uma vez que a prática médica frequentemente requer um entendimento do Direito para que o profissional atue de forma segura e ética, enquanto o Direito busca regulamentar e avaliar os limites e responsabilidades da atuação médica (Olmedo et al, 2022).




    A ética pode ser definida como o conjunto de princípios e valores morais que guiam o comportamento humano dentro da sociedade. Seu objetivo é discernir entre o que é certo e errado, ou entre o que é justo e inadequado, em situações que exigem escolhas e ações (Cortina et al, 2012, p. 2).




    Ao contrário das leis, que são regras obrigatórias estabelecidas pelo Estado, a ética está mais voltada à análise e reflexão sobre atitudes e aos valores que sustentam as relações humanas (Cortina, 2022, p. 17-37).




    1.2. Princípios Éticos Fundamentais da Prática Médica




    A concepção do indivíduo como ser humano digno, com direitos e respeito à vida, foi moldada ao longo da história, influenciada por avanços sociais e políticos, e formalizada em documentos como a Declaração de Independência dos EUA (1776), a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789) e a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) (Junior, 2022).




    Eventos como os experimentos nazistas de Auschwitz, liderados por Josef Mengele, e o caso Tuskegee nos EUA, em que pacientes negros foram usados em estudos sem consentimento ou tratamento, evidenciaram graves violações éticas e direitos humanos (Goliszek, 2004).




    Esses episódios resultaram na criação do Relatório Belmont (1978), que estabeleceu princípios éticos para pesquisas científicas: respeito pela autonomia, beneficência e justiça distributiva (Junior, 2022).




    Baseando-se no juramento de Hipócrates, Tom Beauchamp e James Childress consolidaram esses ideais no livro Principles of Biomedical Ethics, estabeleceu quatro pilares da bioética moderna: não maleficência, beneficência, respeito à autonomia e justiça (Peixoto, 2015).




    1.2.1. Princípio da Autonomia




    O conceito de “autonomia” tem origem no grego, a partir das palavras autos (próprio) e nomos (lei, regra, norma), e refere-se à capacidade do indivíduo de tomar decisões independentes que influenciam sua vida e suas relações. Esse termo deve ser entendido tanto como um princípio filosófico quanto como uma manifestação prática da ação humana (Marques Filho, p. 182. 2018).




    No contexto da medicina, o reconhecimento formal da autonomia ocorreu com o Código de Nuremberg, elaborado em resposta às atrocidades realizadas pelos nazistas em experimentos com seres humanos durante a Segunda Guerra Mundial (Marques Filho, p. 182. 2018).




    O conceito está associado à habilidade do indivíduo de exercer livremente seu poder de escolha sobre aquilo que considera mais adequado para si, sem estar sujeito a influências externas coercitivas e com plena compreensão das opções disponíveis, garantindo assim a prioridade da vontade pessoal, mesmo em situações de risco iminente de morte (Simonelli et al., 2020).




    O princípio da autonomia, fundamentado na filosofia kantiana, é um dos pilares da bioética moderna, promovendo a emancipação do indivíduo e sua autodeterminação, elementos essenciais para a afirmação da cidadania e dos direitos pessoais (Santos, p. 265. 2022).




    Conforme aponta Kant:




    A autonomia da vontade refere-se à capacidade da vontade de estabelecer para si mesma uma lei, independentemente da forma como os objetos do querer sejam determinados. Assim, o princípio da autonomia consiste em não escolher de maneira arbitrária, mas sim de acordo com este preceito: que as máximas de escolha, dentro do próprio ato de querer, sejam ao mesmo tempo consideradas como lei universal (Kant, 1978, p. 70-71)




    Historicamente, a prática da medicina era amplamente baseada em um modelo paternalista, no qual todas as decisões terapêuticas eram tomadas exclusivamente pelo médico, cabendo ao paciente apenas aceitar e cumprir tais determinações (Simonelli et al. p. 286. 2020).




    Esse modelo refletia uma relação hierárquica, em que o profissional de saúde era visto como a única autoridade detentora do conhecimento, enquanto o paciente ocupava uma posição passiva, sem participação ativa nas escolhas relacionadas ao seu próprio corpo e tratamento (Simonelli et al., p. 287. 2020).




    No entanto, ao final da década de 1960, nos Estados Unidos, emergiu um movimento de transformação que buscava assegurar direitos fundamentais aos pacientes (Scottini et al., p. 288. 2018).




    Esse movimento, liderado por associações de consumidores, usuários de planos de saúde e pela Comissão Americana de Credenciamento de Hospitais, resultou em um importante avanço: o desenvolvimento da “Carta de Direitos dos Pacientes” (Marques Filho, 2018).




    Este documento, amplamente aceito e reconhecido internacionalmente, representou um marco na evolução das relações entre profissionais de saúde e pacientes, estabelecendo novas diretrizes para uma prática mais ética e transparente (Scottini et al., p. 288. 2018).




    A partir dessa mudança, tornou-se obrigatória a obtenção do termo de consentimento livre e esclarecido (TCLE) antes de qualquer procedimento diagnóstico ou terapêutico envolvendo seres humanos (Scottini et al., p. 288. 2018).




    Essa exigência trouxe à tona a importância de um diálogo mais equitativo entre médico e paciente, onde as decisões sejam compartilhadas e baseadas na compreensão mútua (Simonelli et al., p. 288. 2020).




    O respeito à autonomia do indivíduo tornou-se, então, um tema central nas discussões bioéticas, na qual reflete a valorização do direito do ser humano de fazer escolhas informadas e conscientes sobre sua própria saúde, livre de coerção ou manipulação (Silva et al., p. 15. 2017).




    Apenas a permissão consciente e voluntária do paciente pode legitimar qualquer intervenção que o envolva, reforçando a necessidade de um cuidado que respeite não apenas os aspectos técnicos, mas também os valores e preferências do indivíduo (Silva et al., p. 15. 2017).




    A interação por meio do diálogo e da comunicação é essencial para alcançar entendimentos viáveis e promover reflexões que fortaleçam o direito à autonomia individual, as quais devem ser exercidas sem qualquer tipo de coerção, assegurando que o consentimento livre e esclarecido seja fundamentado em informações claras, adequadas e compreensíveis (Ortona, p. 146. 2018).




    Além disso, é por meio dessa troca que o paciente pode construir argumentos que sustentem decisões pessoais bem fundamentadas (Ortona, p. 146. 2018).




    Quando um paciente decide não aceitar determinado tratamento, ele possui o direito de recusá-lo, desde que seja maior de idade e esteja plenamente apto cognitivamente (Simonelli et al, p. 289. 2020).




    Essa escolha deve ser respeitada pelo médico, desde que o profissional cumpra sua obrigação de explicar os riscos e as possíveis consequências dessa decisão (Simonelli et al., p. 289. 2020).




    A Resolução CFM nº 2232/19 estabelece parâmetros éticos para a recusa de tratamento pelos pacientes, bem como orienta sobre a objeção de consciência no contexto da relação médico-paciente. Entretanto, a recusa terapêutica não deve ser aceita em situações que configurem abuso de direito, conforme o art. 5º da mencionada resolução:




    § 1º Caracteriza abuso de direito:




    I - A recusa terapêutica que coloque em risco a saúde de terceiros.




    II - A recusa terapêutica ao tratamento de doença transmissível ou de qualquer outra condição semelhante que exponha a população a risco de contaminação.




    § 2º A recusa terapêutica manifestada por gestante deve ser analisada na perspectiva do binômio mãe/feto, podendo o ato de vontade da mãe caracterizar abuso de direito dela em relação ao feto.




    É importante mencionar que, no exercício de sua profissão, o médico possui autonomia para decidir sobre sua conduta profissional, desde que essa liberdade seja exercida em conformidade com os princípios éticos e legais estabelecidos pelo CFM.




    Essa autonomia, contudo, não é absoluta, mas sim relativa, pois encontra limites em situações específicas, como nos casos de urgência e emergência, nos quais o profissional tem o dever de prestar atendimento, independentemente de sua vontade pessoal (CFM, 2018).




    O princípio da autonomia médica está previsto no Capítulo I - Princípios Fundamentais, inciso VII, do Código de Ética Médica, conforme a Resolução CFM nº 2217/18, que assim estabelece:




    VII - O médico exercerá sua profissão com autonomia, não sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações de ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente.




    A autonomia do médico, portanto, permite que ele recuse prestar determinados serviços caso estes contrariem suas convicções pessoais ou éticas. No entanto, essa liberdade é restringida quando a negativa puder comprometer a saúde do paciente, como ocorre em situações de urgência e emergência (Pessini et al., p. 450, 2006).




    Nessas circunstâncias, a autonomia individual do profissional é mitigada pelo princípio da beneficência, que impõe a obrigação de atuar para evitar danos ao paciente (Pessini et al., p. 450, 2006).




    A autonomia é um princípio fundamental que resguarda a liberdade de decisão do profissional médico, assegurando-lhe o direito de conduzir sua prática profissional conforme seu julgamento técnico e ético. Esse princípio também desempenha um papel essencial na relação médico-paciente, permitindo que o profissional oriente e ofereça alternativas terapêuticas adequadas, ao mesmo tempo em que respeita à autodeterminação do paciente (Pessini et al., p. 451, 2006).




    Dessa forma, a autonomia relativa do médico se traduz na harmonização entre a liberdade individual do profissional e sua responsabilidade ética para com o bem-estar do paciente (Pessini et al., p. 452, 2006).




    A interseção entre autonomia e beneficência assegura um exercício profissional comprometido não apenas com a consciência do médico, mas também com a proteção da saúde e da dignidade dos pacientes sob seus cuidados (Pessini et al., p. 452, 2006).




    1.2.2. Princípio da Não Maleficência e da Beneficência




    O princípio da não-maleficência orienta o profissional de saúde a evitar qualquer ação que possa causar prejuízo ou dano ao paciente. Diante de situações que apresentem riscos, o profissional deve comprometer-se a avaliar cuidadosamente as consequências e prevenir danos previsíveis (Koerich et al., p. 108. 2005).




    Esse princípio é aplicado quando o profissional opta por abster-se de causar qualquer tipo de mal, seja por meio de suas ações ou decisões, evitando colocar o paciente em situações de risco desnecessário (Koerich et al., p. 108. 2005).




    Na edição brasileira de 1.771 do Juramento de Hipócrates, o princípio da não-maleficência está claramente presente no quarto parágrafo. Esse trecho afirma que a conduta dos profissionais da saúde e das ciências da vida deve ser sempre orientada para o bem-estar dos pacientes, evitando causar-lhes qualquer dano ou agir com intenções prejudiciais (Ferreira Júnior, p. 6. 2022). Vejamos:




    Aplicarei os regimes para o bem do doente segundo o meu poder e entendimento, nunca para causar dano ou mal a alguém. A ninguém darei por comprazer, nem remédio mortal nem um conselho que induza a perda. Do mesmo modo não darei a nenhuma mulher uma substância abortiva.




    Já o princípio da beneficência, que guarda semelhanças com o princípio da não maleficência e é mencionado no juramento de Hipócrates, destaca-se pela sua ênfase em promover a vida e o bem-estar dos pacientes (Silva, p. 420. 2010).




    Fundamentado na ideia de atuar em benefício daqueles que necessitam de cuidados, este princípio impõe aos profissionais da saúde e das ciências da vida a obrigação ética de buscar continuamente a melhoria das condições de seus pacientes (Ferreira Júnior, p. 7. 2022).




    Diferentemente de apenas evitar danos, como preconiza a não maleficência, a beneficência exige uma postura proativa, focada em maximizar os benefícios para os indivíduos sob cuidado (Silva, p. 421. 2010).




    A partir desse princípio, são estabelecidas regras práticas e derivadas, como proteger e garantir os direitos das pessoas, prevenir danos potenciais, eliminar fatores que possam ameaçar o bem-estar coletivo, prestar suporte a indivíduos com deficiência e intervir para resgatar pessoas em situações de risco iminente (Ferreira Júnior, p. 7. 2022).




    Além disso, a beneficência se diferencia claramente da não maleficência ao propor não apenas a minimização dos prejuízos, mas também uma responsabilidade moral de ação positiva, voltada para o auxílio direto e efetivo (Ferreira Júnior, p. 7. 2022).




    Essa abordagem evidencia que o princípio da beneficência transcende a simples proteção passiva, exigindo dos profissionais atitudes concretas que demonstrem comprometimento com a dignidade, segurança e qualidade de vida dos pacientes (Ferreira Júnior, p. 8. 2022).




    Ele reflete, portanto, um aspecto central da ética no cuidado, onde a busca pelo bem-estar se torna uma prioridade inegociável na prática médica e científica (Silva, p. 421. 2010).




    1.3. Plano Terapêutico, Prescrição Médica e Laudo Médico




    No contexto da assistência à saúde, é essencial diferenciar e compreender a aplicação do plano terapêutico, da prescrição médica e do laudo médico, pois cada um tem uma função específica na prática clínica e na área jurídica.




    Além de serem ferramentas indispensáveis para o tratamento e acompanhamento dos pacientes, esses documentos possuem respaldo em normas legais e regulatórias, garantindo sua validade e aplicação nos mais diversos contextos.




    O plano terapêutico é um instrumento que orienta a conduta de profissionais de saúde no tratamento de um paciente, sendo elaborado de maneira individualizada e, em muitos casos, multidisciplinar (Guimarães et al., p. 2. 2023).




    Sua estrutura baseia-se na avaliação clínica do paciente, levando em consideração sua condição de saúde e suas necessidades específicas.




    No Sistema Único de Saúde (SUS), essa abordagem é reforçada por diretrizes como a Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, garantindo a integralidade do atendimento (Brasil, 1990).




    Dentro desse contexto, o Projeto Terapêutico Singular (PTS) se destaca como uma estratégia central na construção do plano terapêutico. Segundo o Ministério da Saúde (2010), o PTS é definido como um conjunto integrado de estratégias e intervenções terapêuticas planejadas para atender às necessidades específicas de cada indivíduo ou grupo (Guimarães et al., p. 2-3. 2023).




    Essas ações são elaboradas e implementadas com base em um trabalho interdisciplinar, que promove a colaboração entre diferentes áreas do conhecimento. Além disso, o PTS utiliza como ferramenta o apoio matricial, que oferece suporte técnico especializado às equipes de saúde para garantir uma abordagem mais ampla, coordenada e eficiente no cuidado (Guimarães et al., p. 2-3. 2023).




    Esse modelo terapêutico busca articular diferentes práticas e saberes, permitindo que os profissionais de saúde desenvolvam propostas terapêuticas personalizadas, considerando tanto os aspectos individuais quanto coletivos dos pacientes (Guimarães et al., p. 2. 2023).




    Assim, o PTS se apresenta como uma estratégia que valoriza o trabalho em equipe e a interdisciplinaridade, promovendo um atendimento mais humanizado e integral, que abrange não apenas a dimensão biológica, mas também os contextos social e emocional do indivíduo (Guimarães et al., p. 2-3. 2023).




    A prescrição médica, por sua vez, consiste na determinação formal de medicamentos ou procedimentos a serem seguidos pelo paciente. Esse documento deve ser elaborado de forma clara e precisa, respeitando a regulamentação vigente, como a Lei nº 5.991/1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas e medicamentos, e a Lei nº 13.732/2018, que determina a validade nacional das receitas médicas (Brasil, 1973, 2018).




    Além disso, a Resolução CFM nº 2.299/2021, do Conselho Federal de Medicina, estabelece critérios técnicos para a prescrição, exigindo que o profissional registre corretamente as seguintes informações:




    • Nome completo do paciente;




    • Nome do medicamento (denominação comum brasileira ou denominação internacional recomendada pela OMS);




    • Dosagem exata, forma farmacêutica e via de administração;




    • Frequência e duração do tratamento;




    Assinatura e número do registro profissional do médico no Conselho Regional de Medicina (CFM, 2021).




    A prescrição médica tem relação direta com o controle sanitário do comércio de medicamentos, pois somente medicamentos registrados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) podem ser comercializados e dispensados com base em uma prescrição válida.




    A Lei nº 5.991/1973 determina que farmácias e drogarias devem seguir normas rigorosas para a dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial, garantindo que somente pacientes com prescrição médica tenham acesso a determinadas substâncias, como antibióticos e psicotrópicos (Brasil, 1973).




    Isso visa prevenir o uso indiscriminado de medicamentos e combater a automedicação e o risco de resistência bacteriana. A farmácia tem a obrigação legal de reter a receita em casos específicos e de manter registros sobre a venda de certos medicamentos controlados, garantindo que a dispensação ocorra dentro dos parâmetros regulatórios.




    Já o laudo médico é um documento de caráter técnico e descritivo, elaborado por um profissional de saúde, contendo informações detalhadas sobre a condição clínica do paciente, muitas vezes servindo como prova em processos administrativos e judiciais.




    A Resolução CFM nº 1.658/2002 disciplina a emissão de atestados e laudos médicos, determinando que esses documentos devem conter a identificação do médico, o diagnóstico, o prognóstico, os exames realizados e as limitações funcionais do paciente, quando aplicável (CFM, 2002).




    No âmbito do direito previdenciário e da saúde suplementar, o laudo médico é frequentemente utilizado para fundamentar pedidos de concessão de benefícios, como o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez, regulamentados pela Lei nº 8.213/1991 (Brasil, 1991), e para embasar demandas relacionadas à cobertura de tratamentos e procedimentos médicos, conforme o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e a já mencionada Lei nº 9.656/1998 (Brasil, 1990, 1998).




    1.4. Obrigatoriedade de fornecimento de tratamentos com base (exclusivamente) na prescrição médica: a súmula 102 do TJSP




    A Súmula 102 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, publicada em 24 de setembro de 2013 no Diário da Justiça Eletrônico (DJE), estabelece que: “Havendo expressa indicação médica, é abusiva a negativa de cobertura de custeio de tratamento sob o argumento da sua natureza experimental ou por não estar previsto no rol de procedimentos da ANS”.




    O enunciado foi elaborado com o propósito de resguardar os beneficiários de planos de saúde contra a recusa indevida de cobertura de tratamentos essenciais, fundamentada na justificativa de que o procedimento prescrito possui natureza experimental ou não está incluído no rol de procedimentos obrigatórios da ANS.




    A edição da Súmula 102 pelo TJSP refletiu uma tendência jurisprudencial de garantir que as operadoras de planos de saúde não restringissem o acesso dos pacientes a tratamentos necessários, especialmente quando houvesse indicação médica expressa.




    A justificativa central na época foi a de que a relação contratual entre o consumidor e a operadora deveria estar pautada pela boa-fé e pela função social do contrato, conforme previam os artigos 421 e 422 do Código Civil.




    Além disso, foi utilizado como base o CDC, em seu artigo 51, IV, que determina nula de pleno direito as cláusulas contratuais que impusessem desvantagem exagerada ao consumidor ou fossem incompatíveis com a boa-fé.




    Nesse contexto, a negativa de cobertura fundamentada exclusivamente na ausência do procedimento no rol da ANS ou em sua suposta natureza experimental era considerada uma prática abusiva, pois colocava em risco a saúde e a vida do paciente.




    Diversos julgados do TJSP antecederam e fundamentaram a consolidação da Súmula 102. Esses precedentes destacam a obrigatoriedade de cobertura pelos planos de saúde quando há indicação médica, independentemente da classificação do procedimento como experimental ou de sua inclusão no rol da ANS.




    A seguir, alguns dos principais precedentes originários que foram utilizados para a formação da Súmula nº 102 do TJSP, que se acham indicados na edição de 24 de setembro de 2013 do Diário da Justiça Eletrônico (DJE), data em que foi publicada a súmula em exame:




    Tabela 2 - Precedentes Originários da Súmula nº 102 do TJSP indicados na edição de 24 de setembro de 2013 do DJE.




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Precedentes Originários


          

        




        

          	

            Câmara


          



          	

            Número


          



          	

            Ementa


          

        




        

          	

            1ª Câmara


          



          	

            9090113-32.2009.8.26.0000


          



          	

            PLANO DE SAÚDE Cobertura de despesas com implante de bioprótese por via percutânea (“core valve”) Necessidade e urgência do procedimento comprovadas Hipótese em que a autora não possui condições de se submeter a outro procedimento para troca valvar, sob pena de colocar em risco sua vida Limitação aos procedimentos previstos no rol da ANS prevista em contrato Irrelevância - Caso em que a ré divulga em seu site “cobertura ampla” com colocação de próteses e órteses - Cobertura a valvoplastias (gênero do qual o procedimento indicado na inicial é espécie) Tratamento experimental não caracterizado - Circunstâncias que permitem seja ela compelida a custear os tratamentos absolutamente necessários à sobrevivência de seus associados, como no caso Recurso desprovido


          

        




        

          	

            1ª Câmara


          



          	

            9157017-34.2009.8.26.0000


          



          	

            PLANO DE SAÚDE Requerente portador de carcinoma de próstata Necessidade de realização de tratamento com técnica de IMRT Recusa de cobertura indevida Existência de previsão de cobertura de radioterapia no plano contratado Obrigatoriedade de cobertura do tratamento em questão Limitação que se mostrou abusiva Necessidade de interpretação da cláusula em favor do consumidor Observância da Súmula 95 do TJSP Sentença mantida Recurso desprovido.


          

        




        

          	

            1ª Câmara


          



          	

            0001749-12.2011.8.26.0408


          



          	

            PLANO DE SAÚDE Recusa da ré a dar cobertura a tratamento de oxigenoterapia hiperbárica Abusividade Aplicação do CDC à espécie Contrato a ser interpretado da maneira mais favorável ao consumidor - Inexistindo expressa exclusão contratual para a cobertura da moléstia e tendo o tratamento sido solicitado por médico credenciado, deve a ré custeá-lo - Lei nº 9.656/98 que também se aplica ao caso Dentre os casos de restrição de cobertura expressamente previstos na referida lei, não se encontra o procedimento de oxigenoterapia hiperbárica - Resoluções da ANS que não podem exceder os limites da lei - Rol de procedimentos que serve tão-somente para orientação dos prestadores de serviços Inadmissibilidade de negativa de cobertura a tratamentos que, apesar de não elencados, são de cobertura obrigatória ante a natureza do ajuste Ação ordinária de preceito cominatório procedente Sentença mantida - Recurso improvido.


          

        




        

          	

            2ª Câmara


          



          	

            9095355-40.2007.8.26.0000


          



          	

            PLANO DE SAÚDE Recusa da operadora do plano de saúde de cobertura de tratamento de “Transplante Autólogo de Medula Óssea”, sob o fundamento de que o procedimento não consta de lista própria da Agência Nacional de Saúde (ANS) Abusividade Previsão contratual para a doença da autora e procedimento de transplante e quimioterapia Aplicação dos arts. 47 e 51, §1º, II, do Código de Defesa do Consumidor Precedentes Dano moral não caracterizado Recurso parcialmente provido.


          

        




        

          	

            8ª Câmara


          



          	

            0000710-48.2009.8.26.0408


          



          	

            PLANO DE SAÚDE OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS Procedência Negativa de cobertura para cirurgia bariátrica por videolaparoscopia - Recusa da cobertura indevida - Vedação ao emprego de melhor técnica, menos invasiva, que não se justifica - Limitações constantes no contrato constituem prática abusiva, fundada no abuso do poder econômico, em detrimento da defesa e do respeito ao consumidor Necessidade da paciente (portadora de obesidade mórbida), incontroversa - Precedentes, inclusive desta Câmara - Recurso interposto pela autora (buscando exclusivamente a majoração da verba honorária) Descabimento Ausência de condenação da vencedora afasta o interesse recursal - Recurso da ré improvido (com observação), não conhecido o da autora.


          

        


      

    




    Fonte: Autoria Própria.




    Com base nos cinco precedentes selecionados, é possível observar um padrão consolidado na jurisprudência do TJSP no sentido de garantir a cobertura de procedimentos médicos essenciais, independentemente de sua ausência no rol da ANS ou da alegação de caráter experimental.




    O tribunal reforçou, em diversas ocasiões, a necessidade de interpretação contratual favorável ao consumidor, especialmente quando há indicação médica expressa e o tratamento se mostra indispensável para a preservação da saúde e da vida do paciente.




    Em todos os casos analisados, a negativa de cobertura por parte das operadoras de planos de saúde foi considerada abusiva, violando princípios fundamentais do Código de Defesa do Consumidor e do Código Civil.




    Os julgados destacam que a função social do contrato deve prevalecer sobre cláusulas limitativas, quando estas resultam em risco à saúde do segurado. Além disso, as decisões reiteram que o rol da ANS não pode ser utilizado como uma lista taxativa, mas apenas como um referencial mínimo, não eximindo as operadoras do dever de fornecer tratamentos necessários e devidamente prescritos por médicos especializados.




    Outro ponto de destaque é a ênfase do TJSP na impossibilidade de as operadoras restringirem o acesso a novas técnicas médicas sob justificativas meramente burocráticas.




    Em casos como o do transplante autólogo de medula óssea e da cirurgia bariátrica por videolaparoscopia, o tribunal reconheceu que a evolução da ciência médica ocorre em ritmo mais acelerado do que as atualizações do rol da ANS.




    Assim, impedir o acesso a tratamentos mais modernos e menos invasivos com base em limitações administrativas seria incompatível com os princípios de dignidade da pessoa humana e do direito fundamental à saúde.




    A análise desses precedentes deixa claro o fundamento que levou à edição da Súmula 102 do TJSP. O entendimento pacificado do tribunal visa impedir que as operadoras utilizem justificativas formais para negar tratamentos essenciais, reforçando que a saúde do consumidor deve ser prioridade em qualquer relação contratual.




    Com isso, a súmula desempenha um papel fundamental na defesa dos direitos dos beneficiários, ao mesmo tempo em que estabelece um balizamento claro para a interpretação das cláusulas contratuais nos planos de saúde.




    Com o objetivo de oferecer um panorama mais recente sobre a aplicação da Súmula nº 102 do TJSP, foi realizada uma análise de julgados disponíveis na plataforma oficial do Tribunal de Justiça de São Paulo, utilizando os termos de busca “Plano de saúde” e “rol taxativo”.




    Para verificar a aplicação da referida súmula até a alteração legislativa e a consolidação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que refutaram o caráter meramente exemplificativo do rol, foi realizada uma busca no site oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que levantou os 10 últimos acórdãos que decidiram sobre cobertura fora do rol e foram publicados entre 21/09/2021 e 20/09/2022, véspera da entrada em vigor da Lei 14.454/2022.




    Verificou-se que todos os acórdãos concederam o tratamento com base na referida súmula, como se pode observar da tabela a seguir, que evidencia a aplicação uniforme do entendimento sumulado do tribunal a respeito do tema:




    Tabela 3 - Pesquisa Jurisprudencial - Aplicação da Súmula nº 102 do TJSP até a Alteração Legislativa e a Consolidação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que refutaram o Caráter Meramente Exemplificativo do Rol.




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Pesquisa Jurisprudencial - Súmula nº 102 do TJSP


          

        




        

          	

            Câmara


          



          	

            Número


          



          	

            Ementa


          

        




        

          	

            2ª Câmara


          



          	

            1006666-78.2021.8.26.0126


          



          	

            Obrigação De Fazer - Plano De Saúde - Sentença De Procedência - Insurgência Da Ré – Descabimento - Tratamento Prescrito Pelo Médico Responsável, Que Detém O Conhecimento Técnico Necessário - Súmula 102 Do Tjsp - Havendo Expressa Indicação Médica, Não Cabe Ao Plano De Saúde Decidir Qual O Melhor Tratamento Aos Beneficiários - Não Obstante, Admitir Absoluta Vinculação Às Diretrizes Da Ans Significaria Privar Os Consumidores Dos Avanços Da Ciência Médica, Esvaziando O Conteúdo Do Contrato - O Tratamento Indicado Mostra-Se Imprescindível Para A Melhora Da Paciente, Visando Preservar A Sua Saúde, Diante Da Mazela Acometida - Recurso Não Provido - SENTENÇA MANTIDA Visualizar Ementa Completa


          

        




        

          	

            2ª Câmara


          



          	

            1014410-02.2021.8.26.0005


          



          	

            APELAÇÃO CIVEL. PLANO DE SAÚDE. Ação de obrigação de fazer. Negativa de cobertura de terapias prescritas para o autor, portador de autismo. Recusa da ré em custear os tratamentos sob a alegação de que estes não possuem cobertura contratual, por não constarem no rol dos procedimentos obrigatórios instituídos pela ANS. Inadmissibilidade. Rol que prevê somente a cobertura mínima obrigatória. Exclusão que contraria a função social do contrato,
retirando do paciente a possibilidade de realizar os tratamentos necessitados. Incidência, na espécie da Lei 9.656/98. Inteligência da Súmula 102 do TJSP. Dano moral. Inocorrência. Mero Inadimplemento contratual. Recurso parcialmente provido.


          

        




        

          	

            2ª Câmara


          



          	

            1026955-03.2021.8.26.0071


          



          	

            APELAÇÃO CÍVEL. Plano de saúde. Ação de obrigação de fazer. Autora portadora de Neoplasia, sendo prescrito pelo médico tratamento de RADIOTERAPIA-IMRT. Recusa da ré em custeá-lo sob a alegação de que este não possui cobertura contratual, por não constar no rol dos procedimentos obrigatórios instituídos pela ANS. Rol da ANS que prevê somente a cobertura mínima obrigatória. Exclusão que contraria a função social do contrato retirando da paciente a possibilidade do tratamento necessitado. Abusividade reconhecida, com fundamento na Súmula 102 do TJSP. R. sentença mantida. Recurso improvido.


          

        




        

          	

            8ª Câmara


          



          	

            1004534-47.2021.8.26.0482


          



          	

            APELAÇÃO – AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS – PLANO DE SAÚDE – HOME CARE – Sentença de procedência – Insurgência da operadora – Preliminar de cerceamento de defesa afastada – Mérito – Alegações de que não há necessidade de atendimento domiciliar e de que não houve dano moral – Rejeição – Pessoa idosa com diversas patologias graves – Tratamento que vinha sendo prestado em residência e que passou a ser negado, sob o argumento de que a paciente recebeu alta do atendimento domiciliar – Abusividade – Quebra do dever de boa-fé objetiva e da vedação do venire contra factum proprium – Havendo expressa indicação médica para a utilização dos serviços de home care, revela-se abusiva a negativa de cobertura dos serviços, mormente diante de doença com cobertura contratual – Súmulas nº 90 e 102, do TJSP – Rol da ANS que traz apenas a previsão mínima de coberturas – Danos morais cabíveis – Circunstâncias excepcionais – Interrupção de atendimento que extrapolou o mero aborrecimento cotidiano, já que verificado risco concreto de agravamento da saúde da segurada, não se enquadrando a conduta da operadora como razoável interpretação de norma – Mantida a condenação e o quantum fixado em R$2.000,00, aliás, bem inferior ao que se tem arbitrado em casos análogos por esta Corte – Precedentes desta Câmara – Sentença mantida – NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.


          

        




        

          	

            8ª Câmara


          



          	

            1022680-21.2021.8.26.0003


          



          	

            Apelação. Plano de Saúde. Ação de obrigação de fazer. Sentença de procedência. Inconformismo da ré. Descabimento. Prescrição médica acerca da necessidade da realização de tratamento radiológico denominado Radioterapia de Intensidade Modulada (IMRT) em paciente acometido de câncer. Recusa da ré embasada na cláusula contratual que exclui a cobertura. Cláusula abusiva. Súmula 102 do E. TJSP. Sentença mantida. Recurso improvido.


          

        




        

          	

            8ª Câmara


          



          	

            1029400-67.2021.8.26.0564


          



          	

            Apelação. Plano de Saúde. Ação de obrigação de fazer. Sentença de procedência. Inconformismo da ré. Descabimento. Prescrição médica acerca da necessidade da realização de tratamento radiológico denominado Radioterapia de Intensidade Modulada (IMRT) em paciente acometido de câncer. Recusa da ré embasada na cláusula contratual que exclui a cobertura. Cláusula abusiva. Súmula 102 do E. TJSP. Sentença mantida. Recurso improvido.


          

        




        

          	

            8ª Câmara


          



          	

            1001134-35.2022.8.26.0047


          



          	

            Apelação. Plano de Saúde. Negativa do plano de saúde de cobertura de tratamento multidisciplinar pelo método TREINI a paciente diagnosticada com Doença de Huntington. Alegação de tratamento não previsto no rol da ANS. Recusa de cobertura indevida. Expressa indicação médica. Súmula nº 102 do E. TJSP. Danos morais configurados. Valor da indenização bem fixado (R$10.000,00). Sentença mantida. Recurso improvido.


          

        




        

          	

            1ª Câmara


          



          	

            1001478-50.2021.8.26.0338


          



          	

            PLANO DE SAÚDE – Obrigação de fazer – Autor diagnosticada com “neoplasia maligna de próstata” – Necessidade de submeter-se ao exame “PET CT” para “elucidação diagnóstica e conduta” – Recusa da requerida de cobrir as despesas com referido exame, sob a alegação de ausência de preenchimento dos requisitos de Diretrizes de Utilização (DUT) previstas no rol de procedimentos e eventos em saúde da ANS – Recusa abusiva – Impossibilidade de o plano de saúde eleger o procedimento a que deve ou não submeter-se o segurado, indicação que somente cabe ao profissional de confiança do paciente – Súmulas 96 e 102, ambas do TJSP – Indenização por dano moral – Hipótese de dano moral in re ipsa – Indenização devida – Sentença mantida – Recurso improvido.


          

        




        

          	

            4ª Câmara


          



          	

            1003352-84.2021.8.26.0010


          



          	

            APELAÇÃO. Plano de saúde. Procedimento Cirúrgico. Apelada acometida por infarto cerebral e compressão do encéfalo tendo sido submetida a procedimento que a fez perder parte significativa da calota craniana. Permanência do encéfalo exposto que pode fazer a apelada sofrer choques mecânicos e infecções. Recusa do custeio do procedimento para refazimento da calota craniana. Alegação de não haver tipificação no rol de procedimentos e eventos de saúde da ANS. Não é atribuição do plano de saúde definir a quais tratamentos o beneficiário será submetido. Incidência da Súmula nº 102 do TJSP. Sentença mantida. Recurso improvido.


          

        




        

          	

            4ª Câmara


          



          	

            1001867-44.2021.8.26.0529


          



          	

            RECURSO DE APELAÇÃO. Plano de saúde. Adenocarcinoma de Próstata. Negativa de cobertura do tratamento prescrito ao autor sob o fundamento de não haver tipificação no rol de procedimentos e eventos de saúde da ANS. Irresignação improcedente. Não é atribuição do plano de saúde definir quais são os tratamentos necessários ao autor. Incidência da Súmula nº 102, do TJSP. Recusa abusiva. Limitação das terapias que não pode prevalecer. Sentença mantida. Recurso improvido.
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